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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1.672/2019-DE 27 DE JUNHO DE 2019

“CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO 
DE CÔNJUGE, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, e, considerando o pedido 
de Licença para Acompanhamento de Cônjuge, devidamente formalizado 
pela servidora, conforme Processo Administrativo nº 0001388/2018 e o 
art. 81, da Lei Municipal nº 006/2000;

 
R     E     S     O    L   V    E

Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal, Sra. Luana 
Rafaela Silva Pelisão, Assistente Administrativo, matrícula funcional 
nº 3108, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PARA 
ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGE.

Parágrafo Único – A Licença concedida no art. 1º, será por 
prazo indeterminado e sem remuneração, conforme parágrafo único, do 
art. 81, da Lei Municipal nº 006/2000.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao do dia 01/04/2018, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do 
mês de junho do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.673/2019-DE 28 DE JUNHO DE 2019

“ N O M E I A ,  I N T E R I N A M E N T E ,   D I R E TO R A 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA FUNDEG, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí;

   R    E    S    O   L   V   E

Art. 1º. NOMEAR a Sra. Lucivane Rodrigues Meneses, 
Professora Efetiva, para exercer o Cargo de Diretora Administrativa e 
Financeira da Fundação de Desenvolvimento Educacional de Guaraí-
FUNDEG, em caráter Interina.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do 
mês de junho do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.674/2019-DE 28 DE JUNHO DE 2019

“NOMEIA OS RESPONSÁVEIS PELA MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA DAS CONTAS BANCÁRIAS DA FUNDEG, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí;
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   R    E    S    O   L   V   E

Art. 1º. Ficam nomeados como responsáveis pela Movimentação 
Financeira das Contas Bancárias da Fundação de Desenvolvimento 
Educacional de Guaraí-FUNDEG, os seguintes membros: Sebastião 
Mendes de Sousa, Presidente da FUNDEG, portador do 844.745.301-44 
e Lucivane Rodrigues Meneses, Diretora Administrativa e Financeira 
da FUNDEG, portadora do CPF nº 596.553.051-04, podendo os referidos 
responsáveis: emitir cheques, abrir contas de depósito, receber, passar 
recibo e dá quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar 
talonários de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, 
sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar 
resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, 
solicitar saldos/extratos de investimentos, encerrar contas de depósito, 
emitir comprovantes, efetuar pagamentos por meio eletrônico, liberar 
arquivo de pagamento no  gerenciador financeiro  e realizar transferências 
eletrônicas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.675/2019 - DE 28 DE JUNHO DE 2019

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e em conformidade com o art. 85, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R     E     S     O   L   V    E

Art. 1º. CONCEDER à Servidora Municipal, Sra. Geórgia 
Pereira da Silva Rodrigues, Professora Efetiva, Licença não 
remunerada, pelo prazo de 24(vinte e quatro) meses consecutivos, 
para Tratar de Interesses Particulares, no período de 01/08/2019 a 
01/08/2021.

 
Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 

Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 01/08/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 085/2019-DE  28 DE JUNHO DE 2019.

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor 
municipal, Sr. Valdemir Alves de Aguiar, Assistente Administrativo, 
Matrícula Funcional nº 265, para entrega, conferência de documentos 
e prestação de contas da Junta de Serviço Militar, referente ao mês de 
junho de 2019, no dia 09/07/2019, na cidade de Palmas-TO, para cobrir 
despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais), mais passagens de ida e volta no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais).   

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte e oito dias do mês de junho de 2019.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO N. º 011/2019

Processo nº: 065.2. 51/2019
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí - TO.
Contratada: IZAIAS ALVES COELHO ME , CNPJ/MF sob 
n.º86.972.684/0001-09
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de Profissional 
na área de Educação Física, para implantação e desenvolvimento do 
Programa Segundo Tempo – Padrão, conforme convênio SICONV N.º 
880664/2018, celebrado junto ao Ministério do Esporte
Signatários:  Lires Teresa Ferneda
             Izaias Alves Coelho
Data de Assinatura: 01/07/2019. 
Valor: R$ 147.132,00 (Cento e quarenta e sete mil, cento e trinta e dois 
reais),

Lires Teresa Ferneda 
Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº372/2019-DE 21 DE JUNHO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 26 de junho de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês 
de junho de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 373/2019-DE 21 DE JUNHO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

1. R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 3194, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 26 de junho de 2019, para cobrir despesas de viagem 
e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de junho 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 374/2019-DE 21 DE JUNHO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 
1592, a fim de conduzir a Secretária de Saúde para participar da II 
Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Regional CIR na cidade 
de COLINAS-TO, no dia 27 de junho de 2019, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 55,00 
(cinquenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de junho 
de 2019.

 
Marlene de Fátima Sandri Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 1.353/2017

SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 375/2019-DE 21 DE JUNHO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de COLINAS-TO, no dia 28 de junho de 2019, para 
cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no 
valor de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de junho 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 376/2019- DE 21 DE JUNHO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, Coordenador da Divisão de Transportes, 
matricula funcional n° 287, para fazer manutenção em veículo da 
Secretaria Municipal de Saúde na cidade de PALMAS - TO, no dia 
26 de junho de 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de junho 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

CMDCA

PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES DE GUARAÍ-TO
EDITAL 04/2019

CONSELHEIRO TUTELAR

GABARITO PRELIMINAR
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

D A D C A A D B D A C A D A B C C D A B

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

D A A A D C D C A C B C D B B D C A A D

Geisiane Silva Cunha
Presidente do CMDCA

GUARAÍ-PREV

PORTARIA N.º 22/2.019

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA ao servidor ANA ALICE DELMIRO DE 
SOUSA.”

A Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, 
Estado de TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° 
da Lei Municipal n.º 638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor Sr. 
ANA ALICE DELMIRO DE SOUSA, efetivo no cargo de AUXÍLIAR DE 
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que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP



Ano V • Nº 721 • Prefeitura Municipal de Guaraí/TOSegunda-feira, 01 de julho de 2019 04

SERVIÇOS GERAIS IV, lotado na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
com vencimentos integrais no valor de R$ 2.060,75 (dois mil, sessenta reais 
e setenta e cinco centavos), a partir de 01 de julho de 2.019 e término em 
12 de maio de 2.020, conforme processo administrativo do GUARAI-PREV, 
n.º 2019.05.07346P.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, 
do servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente 
a 12/12 (doze doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

GUARAI - TO, 01/07/2019.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:
LIRES TERESA FERNEDA

Prefeita

PORTARIA N.º 23/2.019

“Dispõe sobre a concessão do Benefício PENSÃO POR 
MORTE à  JOÃO PEDRO FARIAS CUNHA.”

A Sra. MEIRYNALVA BATISTA BARNABE do GURAI-PREV, 
Fundo Municipal de Previdencia Social dos Servidores de Gurai - TO, 
no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no 
art. 40, § 7º, da Constituição Federal, c/c Art. 1º da Lei Municipal n.º638/2016, 
que rege a previdência desta municipalidade,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, em 
decorrência do falecimento da servidora Sra. LUSIA FARIAS DE SOUSA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 273722, inscrita no CPF sob o 
nº 577.535.041-34, efetiva no cargo de Professora/20 horas, lotada 
na Secrertaria Municipal de Educação e Cultura, com proventos 
INTEGRAL, em favor de JOÃO PEDRO FARIAS CUNHA, nascido em 
26/06/2006, hoje com 13 (treze) anos, o equivalente a 100% (cem por cento), 
conforme processo administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2019.07.07348P, a 
partir da data do seu falecimento, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo todos os seus efeitos a 08 de maio de 2.019, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

GUARAI - TO, 01 de Julho de 2019.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita Municipal
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